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ADI 6590 / DF 

DESPACHO: 
Vistos. 
O  Grupo  de  Atuação  Estratégica  das  Defensorias  Públicas 

Estaduais e Distrital nos Tribunais Superiores (GAETS), o Movimento 
Orgulho Autista Brasil (MOAB),  o  Instituto de Superação e Inclusão 
Social  (ISI),  o  Instituto  de  Promoção  das  Pessoas  com  Deficiência 
Visual  (IPPCDV),  a  Associação  Brasiliense  de  Deficientes  Visuais 
(ABDV),  a  Associação  de  Amigos  do  Deficiente  Visual  (AADV),  a 
Federação Nacional das APAES (FENAPAES) e a  Associaçao Nacional 
do Ministerio Publico de Defesa dos Direitos dos Idosos e Pessoas com 
Deficiencia (AMPID)  requerem admissão no feito na qualidade de amici  
curiae. 

A presente ação direta foi ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro - 
PSB NACIONAL objetivando a declaração de inconstitucionalidade do 
Decreto  nº  10.502,  de  30 de  setembro de 2020,  que instituiu a  Política 
Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado 
ao Longo da Vida.

Nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99, compete ao relator, 
considerando  a  relevância  da  matéria  e  a  representatividade  dos 
postulantes, por meio de despacho irrecorrível, admitir ou não pedidos 
de intervenção de interessados na condição de amicus curiae. 

Atendidos  os  requisitos  da  relevância  da  matéria  debatida  e  a 
representatividade dos postulantes, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 
9.868/99, defiro os pedidos para ingresso nos autos como amici curiae.

Reautue-se.
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2020.

Ministro DIAS TOFFOLI
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